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sua actual redacção, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, também na sua actual redacção, se tor-
na público que no dia 2 de Maio de 2006, foi celebrado contrato de
trabalho a termo resolutivo certo com o indivíduo abaixo indicado,
nos termos previstos no artigo 8.º do Regime Jurídico do Contrato
Individual de Trabalho da Administração Pública, aprovado pela Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Paula Cristina da Silva Faria, técnico superior de 2.ª classe/área de
contabilidade e administração, escalão 1, índice 400, pelo prazo de
um ano.

30 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim
Neves da Costa. 3000208113

Aviso

Contratação de pessoal a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e em conformidade com a alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na
sua actual redacção, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, também na sua actual redacção, se tor-
na público que no dia 2 de Junho de 2006, foi celebrado contrato de
trabalho a termo resolutivo certo com o indivíduo abaixo indicado,
nos termos previstos no artigo 8.º do Regime Jurídico do Contrato
Individual de Trabalho da Administração Pública, aprovado pela Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Nuno Manuel Vieira da Silva Monteiro, técnico superior de 2.ª classe/
área de engenharia civil — escalão 1, índice 400, pelo prazo de um
ano.

2 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim
Neves da Costa. 3000208112

CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento de um
lugar de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal
auxiliar.

Para efeitos do disposto no artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que, por meu despacho
de 2 de Junho de 2006, se encontra aberto concurso externo de in-
gresso para a categoria de auxiliar administrativo, do grupo de pes-
soal auxiliar, tendo em vista o preenchimento de um lugar vago do
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sardoal.

1 — Descrição sumária das funções — assegura o contacto entre
os serviços; efectua a recepção e entrega de expediente e encomen-
das; anuncia mensagens, transmite recados, levanta e deposita dinhei-
ro ou valores, presta informações verbais ou telefónicas, transporta
máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabine-
tes; assegura a vigilância de instalações e acompanha os visitantes
aos locais pretendidos; estampilha correspondência, opera com ele-
vadores de comando manual; quando for caso disso, procede à venda
de senhas para utilização das instalações; providencia pelas condições
de asseio, limpeza e conservação de portarias e verifica as condições
de segurança antes de se proceder ao seu encerramento, conforme
consta no Despacho n.º 4/88, publicado na 2.ª série do Diário da
República, de 6 de Abril de 1989.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para preenchi-
mento da vaga existente e caduca com o respectivo preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/
98, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, Decreto-Lei n.º 247/87,
de 17 de Junho, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro.

4 — Local de trabalho e vencimento:
4.1 — O local de trabalho situa-se no Centro Cultural Gil Vicente

em Sardoal.
4.2. — O vencimento corresponderá a 412,06 euros, conforme

escalão 1, índice 128, da respectiva categoria, constante do mapa
anexo ao Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e respecti-
vas alterações. As condições de trabalho e regalias sociais são as ge-
nericamente vigentes para os funcionários da administração local.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibidos do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais de admissão — possuir como habilita-
ções literárias a escolaridade obrigatória.

6 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do

presente aviso no Diário da República.
6.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas, medi-

ante requerimento, devidamente datado e assinado, elaborado em
folhas normalizadas, branca ou azul de formato A4, dirigido ao pre-
sidente da Câmara do Sardoal e entregue pessoalmente na Secção de
Recursos Humanos ou remetido pelo correio registado, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo de apresentação de
candidaturas, para Câmara Municipal do Sardoal, Praça da República,
2230-222 Sardoal, dele devendo constar, obrigatoriamente, os se-
guintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, filiação,
naturalidade, data de nascimento, número e data de bilhete de identi-
dade, bem como o seu serviço emissor, número de contribuinte, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Referência ao concurso a que se candidata, com indicação do
número e data do Diário da República onde se encontra publicado;

c) Habilitações literárias.

6.3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações
literárias, fotocópia do bilhete de identidade e número fiscal de con-
tribuinte.

6.4 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprovati-
vos dos requisitos gerais referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do
n.º 5.1 desde que os candidatos declarem, em alíneas separadas, sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente a cada um dos requisitos gerais de admissão.

6.5 — Os candidatos que sejam funcionários, agentes ou contrata-
dos ao serviço da Câmara Municipal do Sardoal ficam dispensados de
apresentar a fotocópia do certificado de habilitações, desde que o
referido documento se encontre arquivado no respectivo processo
individual. Para tanto, deverão declará-lo no requerimento.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
dos, nos termos da lei.

7.1 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu requerimento, a
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2. — Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, os interessados têm acesso às actas e aos
documentos em que assentam as deliberações do júri, desde que o so-
licitem.

8 — Os métodos de selecção a utilizar são — prova escrita de
conhecimentos e entrevista profissional de selecção.

A) Prova escrita de conhecimentos — visa avaliar os níveis de co-
nhecimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e
adequados ao exercício de determinada função. Esta prova com a
duração máxima de duas horas, com consulta, carácter eliminatório,
considerando-se excluídos os candidatos que tiverem classificação in-
ferior a 9,5 valores, será classificada de 0 a 20 valores e incidirá so-
bre a seguinte legislação:

Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro (Competências e Regime Jurídico
de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias);

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar dos
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local);

Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 503/
99, de 20 de Novembro, Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de Maio, e
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pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio (Regime de Férias,
Faltas e Licenças);

Carta ética da Administração Pública.

B) Entrevista profissional de selecção — visa determinar e avaliar,
mediante uma relação interpessoal e de forma objectiva e sistemáti-
ca, as capacidades e aptidões do candidato, por comparação com o
perfil de exigências da função, sendo que os critérios de apreciação e
ponderação da referida entrevista, constam em acta de reunião do
júri de 6 de Junho de 2006, a qual será facultada aos candidatos sem-
pre que solicitada.

9 — A classificação final traduzir-se-á numa escala de 0 a 20 valo-
res, resultante da média aritmética simples das classificações obtidas
em cada um dos métodos de selecção, sendo excluídos os candidatos
com classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Em caso de igualdade de classificação entre candidatos, os
critérios de preferência a adoptar serão os constantes do artigo 37.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

11 — Composição do júri:

Presidente — vice-presidente da Câmara, Luís Manuel Gonçalves.
Vogais efectivos:

Vereador a tempo inteiro, Joaquim Gonçalves Serras, e a chefe de
Divisão Administrativa e Financeira, Maria Aldina Ascenso Silva
Passarinho.

Vogais suplentes:

Chefe de Secção de Expediente Geral e Arquivo, Luís Carlos Ban-
deira Martins, e o encarregado PMPVA Transportes — Filipe Duarte
Mora Alves Farinha Tereso.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e ou impedimentos.

12 — Afixação das listas — a relação dos candidatos admitidos será
afixada, nos termos do n.º 2 dos artigos 33.º e 34.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho. Os candidatos excluídos serão
notificados, nos termos do artigo 34.º do citado decreto-lei.

Os candidatos admitidos serão notificados do dia, hora e local da
realização das provas, nos termos previstos no artigo 35.º do Decre-
to-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

A lista de classificação final será notificada aos candidatos, nos
termos do artigo 40.º do referido decreto-lei.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Em cumprimento do disposto pelo n.º 3 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos exter-
nos de ingresso em que o número de lugares a preencher seja de
um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal.

7 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando Constan-
tino Moleirinho. 1000303050

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso

Nomeação

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da
signatária, de 12 de Junho de 2006, se procedeu à nomeação, no lugar
de engenheiro do ambiente de 2.ª classe, da candidata, Ana Cristina
Lopes Romeiro, aprovada em estágio e cujo aviso foi publicado no
Diário da República, 3.ª série, n.º 157, de 6 de Julho de 2004.

A candidata nomeada deverá apresentar-se a aceitar o lugar nos
20 dias imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da
República.

12 de Junho de 2006. — A Vereadora do Pelouro de Recursos
Humanos, Maria Guilhermina Pinhal Ruivo. 3000209980

CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA

Aviso n.º 78/06

Mário Caetano Teixeira Ferreira, presidente da Câmara Munici-
pal de Tarouca, faz público que, nos termos e em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por força do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, por seu despacho data-
do de 27 de Junho de 2006, procedeu à nomeação definitiva de
Manuel José dos Santos Carvalho, na categoria de fiscal municipal
especialista (escalão 1, índice 269), da carreira de fiscal munici-
pal, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Tarouca, na
sequência de concurso interno de acesso geral aberto por aviso
publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 45, de 3 de Março
de 2006.

Mais se torna público que o nomeado deverá aceitar a nomeação
no respectivo lugar no prazo de 20 dias a contar da data de publica-
ção do presente aviso no Diário da República.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

28 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano
Teixeira Ferreira. 3000209902

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 71/2006

Concurso externo de ingresso para provimento
de dois lugares de chefe de repartição

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
proferido em 12 de Junho de 2006, e em sequência do concurso aci-
ma mencionado, cuja lista de classificação final foi homologada a 2 de
Maio de 2006, foram nomeados na categoria de chefe de repartição,
Maria Manuela Marques Brandão Rua Cardoso e Francisco José Fer-
reira Simões.

Os candidatos deverão tomar posse nos 20 dias após publicação do
presente aviso no Diário da República, 3.ª série.

12 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A.
Costa. 1000303064

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 37/DGAP/2006

Torna-se público que, por despacho de 14 de Junho de 2006, fo-
ram renovados, por igual período, os contratos de trabalho a termo
resolutivo com: Maria do Carmo Paredes Vilela Matos, Ana Maria de
Carvalho Morais Gomes, Maria Manuela Costa de Aquino Ferreira,
Ermelinda Piedade Fernandes Rodrigues, Cidália Maria Macieirinha
Correia Martins, Maria Salomé Martins da Silva e Clementina Este-
ves Moura Pereira, para o exercício de funções correspondentes às de
categoria de auxiliar de acção educativa.

6 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nas-
cimento Martins. 1000303051

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso

Contrato administrativo de provimento

Hermínio Loureiro de Magalhães, vereador da Câmara Municipal
de Viseu, no uso da competência delegada, torna público, em cumpri-
mento do disposto no n.º 1, alínea b), do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, que por despacho de 29 de Março de
2006, determina celebrar contrato administrativo de provimento, nos
termos do n.º 2, alínea c), do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, para frequência de estágio, para ingres-
so na carreira técnico superior — agro-pecuária, com Madalena do
Rosário Marques de Sousa Almeida, candidata classificada em 1.º lugar
no respectivo concurso. (Processo isento de visto do Tribunal de
Contas.)




